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Na determinação do montante da prestação 
autônoma referida do artigo 46.°, n.° 1, do 
Regulamento n.° 1408/71, a instituição 
competente de um Estado-membro deve, 
por um lado, de acordo com o n.° 2 do ar
tigo 12.° do mesmo regulamento, abstrair 
de qualquer disposição nacional anticúmulo 

e, portanto, de todos os períodos de seguro 
cumpridos num outro Estado-membro e, 
por outro, tomar em consideração todas as 
práticas administrativas que permitam der
rogar, a favor dos trabalhadores nacionais, a 
aplicação estrita da legislação nacional. 
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